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INTRODUÇÃO 
 
Identificação: 
 
Órgão:  Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região 
Unidade : Diretoria de Gestão de Pessoas 
E-mail para contato:  dgp@trt23.jus.br 
Nome do Trabalho:  Centro Integrado de Saúde - CIS 
Responsável : Maria Bethânia Rodrigues – Diretora de Gestão de Pessoas 
Equipe : Nadir Miranda Silva – Chefe da Seção de Saúde/DGP 

05 (cinco) fisioterapeutas. 
 

Recentemente tem-se observado a crescente importância da qualidade 
de vida no trabalho, devido a inúmeros fatores como a vida agitada nos 
grandes centros urbanos, com duplas jornadas de trabalho, atividades que 
exigem alto rendimento num tempo cada vez  mais reduzido, etc. 

Verifica-se que não são somente as máquinas causam malefícios à 
saúde do trabalhador, como também a postura incorreta que provoca 
problemas sérios de fadiga, dores musculares e lesões decorrentes de 
LER/DORT  (tendinites, bursites, etc). 

Resta claro que o estado de saúde do trabalhador depende da 
prevenção de doenças ocupacionais, bem como da prática regular de 
atividades físicas.  Mas, infelizmente, nem todos são adeptos dessas práticas.  

Medidas simples e que não necessitam de altos investimentos podem 
ser concretizadas por meio de métodos ergônomicos, evitando gastos e 
sofrimento em tratamentos de recuperação. 

Sob esse cenário de promoção da saúde mediante a prevenção de 
doenças , o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região firmou uma parceria 
com o Fundo Complementar de Assistência à Saúde - FAS, para elaboração de 
políticas de prevenção às doenças ocupacionais.  

O Fundo Complementar de Assistência à Saúde – FAS nasceu de modo 
sui generis, derivando de um “fundo” pecuniário pré-existente. 

O Programa de Saúde do TRT – 23ª Região, denominado Prosaúde, foi 
criado por meio da Resolução Administrativa n. 50/1993 que, dentre outras 
providências, instituiu uma contribuição mensal para os magistrados e 
servidores. 

Posteriormente, o órgão de Controle Interno informou à Administração 
que, em face do princípio contábil da unicidade de tesouraria, não poderia o 
Tribunal manter e administrar recursos pecuniários e que, no caso específico 
das contribuições dos magistrados e servidores, o saldo existente não poderia 
ser utilizado para o pagamento das faturas da Unimed devendo, ao fim do 
exercício, ser recolhido ao tesouro. 
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Diante do fato, o Tribunal Pleno, por intermédio da Resolução 
Administrativa n. 141/1999, decidiu transferir os recursos e sua administração 
aos seus verdadeiros donos: os magistrados e os servidores. 

Coube ao Conselho Provisório convocar a assembléia de fundação, 
elaborar o estatuto, aprová-lo em assembléia e convocar as eleições.  Em 
11/10/1999 o estatuto foi aprovado. Nascia, assim, o Fundo Complementar de 
Assistência à Saúde – FAS, tendo por finalidade “captar recursos e canalizá-los 
em benefício da promoção e preservação da saúde dos magistrados e 
servidores do TRT-23ª Região, bem como de seus dependentes”. 

Em 10/12/1999 realizaram-se as primeiras eleições do FAS, em que 
foram escolhidos os membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal. 

O Conselho de Administração, por força do Estatuto, é constituído por 7 
(sete) membros, sendo cinco eleitos, um indicado pela Associação dos 
Magistrados e um, pela Associação dos Servidores. O mandato dos membros 
do Conselho é de 2 (dois) anos, permitida a reeleição uma única vez. 
 
DESENVOLVIMENTO 

 
Preocupados com a crescente incidência de males relacionados ao 

sedentarismo, ao esforço repetitivo e à psique, o FAS resolveu, em conjunto 
com o TRT-23ª Região, investir em ações preventivas de saúde. Daí nasceu a 
idéia do CIS – Centro Integrado de Saúde. 

A primeira providência foi contratar uma equipe de fisioterapeutas para 
realizar levantamento ergonômico, analisando a postura individual dos 
servidores e magistrados, bem como o ambiente de trabalho. O relatório 
preliminar foi entregue à então DRH/Seção de Saúde. Com base nos 
resultados desse trabalho, o Tribunal pôde definir a política preventiva e 
curativa de saúde. 

A partir dessa parceria, o FAS realizou  estudo sobre a situação 
ergonômica dos magistrados e  servidores do TRT-23ª Região.  O estudo 
contemplou uma amostragem de 267 servidores da sede do Tribunal em 
Cuiabá. 

Os sedentários, ou seja, aqueles que não praticavam nenhuma atividade 
física, correspondiam a quase 58% dos servidores.  O resultado era alarmante: 
e 27,34% já haviam tido algum afastamento por problemas de saúde. 

Os objetivos da análise ergonômica realizada foram: 
- levantar dados iniciais das condições do trabalho, antes não relacionadas; 
- fornecer parâmetros legais e técnicos considerando as condições que 

incluem os aspectos relacionados ao mobiliário, equipamentos e às 
características e condições dos postos de trabalho e a organizações dos 
mesmos; 

- identificar, quantificar e propor medidas de controle dos riscos ergonômicos; 
- abordar os problemas numa fase precoce; 
- prevenir e controlar as doenças relacionadas ao trabalho; 
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- promover informações preventivas ao magistrado/servidor; 
- acompanhar as recomendações e garantir que sejam realizadas, geradas 

após o levantamento inicial da analise ergonômica; 
- reavaliar as condições nexo-causal; 
- garantir o cumprimento das condições de trabalho.  
 
 

DADOS REFERENTES À AVALIAÇÃO POSTURAL 
INDIVIDUAL – TRT-23 REGIÃO (SEDE DE CUIABÁ) 

 
CATEGORIA Nº DE SERVIDORES % 

Atividade física 113 42,32 
Sedentarismo 154 57,68 
Lesão ocupacional 73 27,34 
Afastamento 48 17,97 
Outra atividade profissional 48 17,97 
Destro 242 90,63 
Canhoto 25 9,36 
Doenças pré-existente 41 15,35 
Tabagista 25 9,36 
Etilista 101 37,82 
Utiliza medicação 38 14,23 
�
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A partir dessa realidade, foi criado o CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE 
- CIS, situado no 1º subsolo do Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região, junto 
à Seção de Saúde/DGP, foi implantado em março de 2007  para atender as 
necessidades preventivas relacionadas à saúde dos servidores/magistrados e 
dependentes. Das atividades disponibilizadas podemos 
destacar: 

Acupuntura; 
Fisioterapia Clínica; 
Ginástica Laboral; 
Pilates; 
RPG; 
Shiatsu; 

 
No espaço do CIS funcionam os seguintes serviços: 
 
Serviço Modo de prestação 
Acupuntura 
(isoladamente) 

�  Indireta. 
�  Profissionais conveniados com o FAS. 

Shiatsu 
(isoladamente) 

�  Indireta. 
�  Profissional conveniado com o FAS  

Acupuntura + 
Shiatsu 
(juntos) 

�  Indireta. 
�  Profissional conveniado com o FAS  

Pilates �  Indireta. 
�  Profissional conveniado com o FAS. 
�  Sessões ocorrem de segunda a sexta-feira, no horário 

das 7:00 às 11:00 h e às terças e quintas-feiras, no 
horários das 14:00 às 18:00 h, agendadas diretamente 
no FAS. 

�  Em cada sessão, poderão ser atendidas até 3 (três) 
pessoas. 

Fisioterapia clínica 
 
e 
 
Ginástica laboral in 
loco , em todas as 
unidades da capital 
e do interior  

�  Direta. 
�  Profissional contratado pelo FAS. 
�  Sem custo adicional para o Associado. 
�  Agenda controlada pela Seção de Saúde/DGP do 

Tribunal. 

RPG �  Indireta. 
�  Profissional contratado pelo FAS. 
�   As sessões ocorrem de segunda a sexta-feira, no 

horário das 7:00 às 11:00 h. 
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No interior, considerando a impossibilidade de se instalar um CIS em cada 
Vara do Trabalho, o FAS disponibilizou os mesmos serviços, mediante 
convênios com profissionais empresas da área. 
 
 
CONCLUSÃO 
 
O CIS vem sendo um sucesso, a prova disso é o crescente número de 
interessados pelas atividades. 
 
 
Depoimentos de alguns usuários do CIS: 
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“Após 06 meses de Pilates, temos notado uma melhora 
significativa no fortalecimento e alongamento dos músculos, 
capacidade respiratória e, ainda, na correção postural. 
Os movimentos lentos, associados com o controle 
respiratório nos proporcionam um bem-estar considerável, 
tanto físico quanto mental. 
Os exercícios sempre acompanhados pela Fisioterapeuta 
são variados e com poucas repetições, o que evita a 
monotonia e o desgaste físico. 
Não podemos deixar de mencionar que todo esse resultado 
está sendo alcançado, devido o trabalho sério e incansável 
da profissional Ana Carolina (fisioterapeuta) e claro, 
também agradecer e parabenizar o FAS e o TRT pela 
iniciativa.” 

“Estou muito feliz com o resultado das sessões de RPG. 
Minhas dores lombares diminuíram e passei a prestar mais 
atenção na maneira correta de sentar, na melhor posição 
para dormir sem prejudicar a coluna, etc... A gente 
realmente aprende a se policiar e adquire uma postura 
mais adequada. Está tão bom que nem estou preocupada 
em receber alta. Isso sem contar que a fisioterapeuta 
Luciana é ótima! Eu recomendo.” 
�
�
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Atendimentos realizados pelo CIS de janeiro 2007 a 30/07/2009:   
     

QUADRO DE ATENDIMENTOS REALIZADOS 
Acupuntura 703 atendimentos 
Acupuntura e Shiatsu 377 atendimentos 
Shiatsu 692 atendimentos              
Fisioterapia Clínica 2116 atendimentos 
Ginástica Laboral 10.010 participantes 
Pilates 7289 atendimentos 
R.P. G 2118 atendimentos 
Yoga 212 atendimentos 
 

(Tenho utilizado no CIS a terapia do shiatsu, associado 
com a acupuntura, há alguns meses e já obtive bons 
resultados, tanto físicos como mental. Nossas 
atividades profissionais e o estresse do cotidiano 
exigem equilíbrio de nossa energia vital. Alguns 
reflexos negativos do corre-corre diário podem 
ocasionar doenças e dores corporais. A terapia do 
shiastu pode ajudar a tratar ou prevenir algumas 
doenças e dores musculares, estimulando nossos 
mecanismos de recuperação natural, além de 
promover uma sensação de bem estar e relaxamento. 
Eu recomendo!”�
�
�
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ANEXO – FOTOS 
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